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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARATUBA

DIREÇÃO DO FÓRUM

 

Portaria Nº 1/2025 - GRBA -DF

Doutora MARISA DE FREITAS, Juíza de Direito Diretora do Fórum
da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela Sra. Elisiane
Jarnicki Carvalho, Escrevente Substituta do SERVIÇO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA
COMARCA DE GUARATUBA - PR, no Ofício nº. 01/2025 para
nomeação de Juiz de Paz "ad hoc" em caráter de urgência.

CONSIDERANDO as atribuições conferidas por lei, constantes no
Código de Normas do Foro Judicial, art.155, XXII, e no §2º do art.117
do Código de Organização Judiciária do Paraná.

RESOLVE

DESIGNAR o Escrevente Juramentado do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais da Comarca de Guaratuba, Sr. Jonas Maciel da
Silva, inscrito no CPF/MF sob nº 544.732.769-53, para atuar como Juiz
de Paz "ad hoc"para a celebração dos casamentos civis de:

JOÃO VICTOR DA ENCARNAÇÃO LEITE e RAYSA CAROLINE
M. CAVALCANT

MARLON RICARDO NASCIMENTO e JÉSSICA LUCIANO
HONORATO

ALBERTO DE OLIVEIRA INÁCIO e REGINA DO ROCIO MOTTA
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SILVIO DA SILVA RIBEIRO JÚNIOR e JENIFFER ANDRADE DA
COSTA

Guaratuba (PR), 09 de janeiro de 2025.

Marisa de Freitas

Juíza Diretora do Fórum
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